INDICAÇÃO N°   1265       DE 2003



Considerando que a Rodovia SP 268, que liga o Estado de São Paulo ao Paraná, no trecho compreendido entre o município de Capela do Alto e o trevo de acesso aos municípios de Alambarí e Sarapuí, com aproximados 20 Km de extensão, encontra-se em péssimas condições de uso em decorrência de sua má conservação;



Considerando que o local percebe grande fluxo de veículos e é de fundamental importância àquela região, sobretudo aos moradores das cidades mencionadas;

 

Considerando ainda que a Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano 2003 prevê, em seu programa, a expansão e melhoria da malha rodoviária do Estado;



Considerando por fim, que a execução da referida obra depende de autorização Governamental e formalização de convênio, nos termos do Decreto n. 40.722, de 20/03/96.



INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Sr. Secretário dos Transportes providenciar o recapeamento da Rodovia SP 268, no trecho que compreende a ligação entre a cidade de Capela do Alto e o trevo de acesso aos municípios de Alambarí e Sarapuí, bem como a manutenção periódica do local.



Sala das Sessões



HAMILTON PEREIRA



Deputado Estadual 

IND033/2003 – HP/PHS
Sistema SPL - Originalidade: 42102 -2008031524001.031


